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CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL

INTERESSADO: CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL NAZIRA  ABIB

MUNICÍPIO: ANDIRÁ

ASSUNTO: Pedido de credenciamento da instituição de ensino, para a oferta da
Educação  Básica,  e  autorização  para  o  funcionamento  da  Educação
Infantil.

RELATORA: CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS

EMENTA: Credenciamento e autorização para o funcionamento
da Educação Infantil. Parecer favorável. Prazos: dez anos para
o  credenciamento  e  cinco  anos  para  a  autorização  da
Educação Infantil, ambos a partir de 01/02/20.

I – RELATÓRIO

A Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, pelo Ofício
n.º  245/20-DPGE/Seed,  de  11/05/20,  encaminhou  a  este  Conselho o  expediente
protocolado  no  Núcleo  Regional  de  Educação  de  Jacarezinho,  de  interesse  do
Centro Municipal de Educação Infantil Nazira Abib.

Este Centro situa-se à Rua Joaquim Coelho, n.º 360, município
de Andirá. É mantido pela Prefeitura Municipal.

A Comissão  de  Verificação,  regularmente  instituída  pelo  Ato
Administrativo  n.º  07/20,  de  10/02/20,  do  Núcleo  Regional  de  Educação  de
Jacarezinho, após verificação in loco, emitiu laudo técnico em 20/02/20.

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento-CEF/Seed, pelo
Parecer  n.º  1213/20,  de  07/05/20,  declarou-se  favorável  ao  credenciamento  da
instituição de ensino,  para a oferta  da Educação Básica, e à autorização para o
funcionamento da Educação Infantil.

II - MÉRITO

Trata-se do pedido de credenciamento da instituição de ensino
para  a  oferta  da  Educação  Básica  e  de  autorização  para  o  funcionamento  da
Educação Infantil.

A matéria está regulamentada:

Capítulo  II,  da  Deliberação  n.º  03/13-CEE/PR,  que  trata  do
credenciamento e da renovação do credenciamento, nos seguintes termos:
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Art. 16 O credenciamento é ato do poder público, cuja edição vincula a
instituição de ensino ao Sistema Estadual  de Ensino,  com vistas à
habilitação  legal  de  Educação  Básica,  nas  etapas  e  modalidades
previstas na legislação vigente.

Capítulo IV, da Deliberação n.º 03/13-CEE/PR, que se refere à
autorização de cursos e expõe:

Art.  32.  A autorização  para  funcionamento  de  curso,  programa  e
experimento  pedagógico  é  ato  indispensável,  mediante  o  qual  o
poder  público  estadual,  após  processo  específico,  permite  o
funcionamento  de  atividades  escolares  em  instituição  de  ensino,
integrada ou a integrar o Sistema Estadual de Ensino.

A  Comissão  de  Verificação,  seguindo  as  determinações  da
Deliberação n.º 03/13-CEE/PR, após análise dos documentos e da verificação in loco, emitiu
Relatório Circunstanciado com as seguintes informações:

(…) a instituição de ensino oferta a Educação Infantil (0 a 3 anos)
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Conclusão da Comissão:
(…) após análise dos documentos no processo e na verificação  in  loco,
constatamos  a  veracidade  das  declarações  e  as  condições  necessárias
para o credenciamento e para a autorização do funcionamento da Educação
Infantil.

A  instituição  de  ensino  justificou  a  implantação  e  prestou
algumas informações complementares.

(…) a Unidade está instalada em um prédio da prefeitura de alvenaria com
estrutura conservada, apresenta 04 salas de aula, 07 banheiros, 01 banho,
01  pátio  coberto,  01  cozinha,  01  despensa,  01  depósito  de  material  de
limpeza, 01 refeitório, 01 secretaria,01 almoxarifado, 01 lavanderia, 01 sala
multiúso (brinquedoteca), 01 lactário, 01 sala de higienização, 01 copa, 01
depósito, 01 sala dos professores, 04 solários, 01 anfiteatro. 

(…) Em 2019 o Centro Municipal de Educação Infantil atendeu 70 alunos do
nascimento a 03 (três) anos, em período integral. 

(…) Em 2020 o Centro Municipal de Educação Infantil atende 67 alunos 
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A instituição  de  ensino  iniciou  suas  atividades  escolares,  em  2019,  sem
autorização, contrariando as normas do Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

Deliberação n.º 03/13- CEE/PR:

 Art. 65. Uma instituição de ensino é considerada irregular quando:

I – os atos legais do Sistema Estadual de Ensino do Paraná, necessários ao
seu funcionamento, não tenham sido concedidos;

Justificativa da Mantenedora:

A Chefia  do  NRE  de  Jacarezinho,  por  meio  do  Termo  de
Responsabilidade,  emitido  em  20/02/20,  ratificou  as  informações  contidas  no
Relatório Circunstanciado e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos vigentes
no Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

Na análise do Relatório da Comissão de Verificação, constatou-
se  que  o  corpo  docente  possui  habilitação,  conforme  a  Deliberação
n.o 02/14 – CEE/PR.

Em síntese,  a instituição de ensino possui  condições para o
credenciamento e autorização de funcionamento da Educação Infantil.

III - VOTO DA RELATORA

Face ao exposto, somos favoráveis:

a)  ao  credenciamento  para  a  oferta  da  Educação  Básica,  do
Centro  Municipal  de  Educação Infantil  Nazira Abib, município de  Andirá,  mantido
pela Prefeitura Municipal,  pelo prazo de  dez  anos, a partir  da publicação do ato
autorizatório;
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b) à autorização para o funcionamento da Educação Infantil, do
Centro Municipal  de Educação Infantil  Nazira Abib,  município de  Andirá,  mantido
pela Prefeitura Municipal,  para  atendimento de crianças de 00 (zero)  a  03 (três)
anos, pelo prazo de cinco anos, a partir da publicação do ato autorizatório.

Ficam convalidados os atos escolares praticados pela instituição 
de ensino, no período descoberto de ato regulatório.

Adverte-se  à  mantenedora  e  à  instituição  de  ensino  de  que
devem  observar  o  cumprimento  das  Deliberações  deste  Conselho,  para  não
comprometer a regularidade de funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos
estudantes.

A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  nas
Deliberações  n.º  02/14  –  CEE/PR  e  n.º  03/13-CEE/PR,  respeitando  o  devido
cumprimento das normas e prazos estabelecidos, quando das futuras solicitações
dos atos regulatórios.

Encaminhamos o Parecer à Secretaria de Estado da Educação e
do Esporte, para a expedição do ato do credenciamento da instituição de ensino,
para  a  oferta  da  Educação  Básica,  e  da  autorização  para  o  funcionamento  da
Educação Infantil.

É o Parecer.

    Clemencia Maria Ferreira Ribas
                                                                  Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental aprova o voto da Relatora,
por unanimidade.

               Curitiba, 01 de setembro de 2020.

Ozélia de Fátima Nesi Lavina
Presidente da CEIF em exercício
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